
R g Camara Municipal de Limoeiro 
CASA PROFESSOR AGRIPINO ALMEIDA 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 

CONTRATO Nº: 010/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

LIMOEIRO-PE E A EMPRESA IDEPE — INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL E 
ENTRETERIMENTO LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

LIMOEIRO, estado de Pernambuco, situada na Rua da Matriz, nº 134, Centro, Limoeiro-PE, CNPJ 

nº 11.519.626/0001-25, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. José Nilton Cavalcanti 

brasileiro, CPF/MF nº I residente e domiciliado na cidade de Limoeiro-PE, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IDEPE - INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO PESSOAL E ENTRETERIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 46.946.249/0001-95, estabelecida na Av. Júlia Freire, nº 1351, Sala: 01, 

Cx Postal: 04, Bairro: Expedicionários, João Pessoa - PB, neste ato representado por seu sócio 

administrador o Sr. is A brasileiro, solteiro, Empresário, residente e 
domiciliado na Rua I 

, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14,133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 

deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em 28 de maio de 2025, tem por objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSCRIÇÕES DE 07 (SETE) VEREADORES e 20 (VINTE) 

ASSESSORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO-PE, PARA PARTICIPAREM DO “64º 

CONGRESSO DE DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO”, A SER REALIZADO NOS DIAS 29, 

30 e 31 DE MAIO e 01, e 02 DE JUNHO/2025, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 

PARAÍBA 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição, é sob o regime 

de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.650,00 (vinte e cincd 
seiscentos e cinquenta reais) para um total de 27 (vinte e sete) inscrições, distribuído da seguinte 
forma 

R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) por inscrição realizada. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAGAO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos próprios da Câmara Municipal: 

04.122.0406.0020 - Manutenção das atividades Administrativas 
3.3.90.35 — Serviços de Consultoria 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arls. 141 a 146 da Lei 14 13321 da 

seguinte maneira: no ato das inscrições. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será meramente formal, de 30 (trinta dias), a contar de sua assinatura 
do termo contratual, podendo ser prorrogado na forma da Lei, por acordo e convenvência entre as 
partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado, 
€ - Notficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço. 

exercendo a mais ampla e compieta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
¢ - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atvidades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente. 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram 

€ - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115a 123 da 
Lei 14 133/21 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descnlo na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
das melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ão objeto 

contratual, com observância aos prazos estiputados de cordo com as especificações do Termo de 
Referência, 

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
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e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pe 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

© - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
@ - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

sobcitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 Nas alterações 

unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera 
obngado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14 133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a detesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14/133/21 e serão aplicadas. na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
Car causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre 0 valor do contrato. 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no refendo Ant 
155; d — impedimento de licitar @ contatar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apicada ao responsavel pelas 

infrações adininistrativas previstas nos incisos |, III, IV, V. VI e VI do caput do refendo An 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para 

hotar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
ncisos VII, IX, X, X1 e XI do capul do referido At 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos |, I IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penelidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art 156, ( - aplicação cumulada de 
Outras sanções previstas na Lei 14 133/21 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após à comunica 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento à que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ac efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratonos N 
7 número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 

CLAUULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

121. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

Sua execução, respectivamente, permitida a opniratação de terceiros para assistência e subsidio de 
informações pertinentes a essas af 

u) 15.2. Serão atribuições do Gestor do Contrato: Orientar os fiscais de contrato em relação as 
suas atribuições; 

by Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual; 
c) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade supenor àquelas que 
ultrapassarem a sua competência, 

d) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, 

€) Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução. a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das promrogações contratuais. e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 

) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação, 

g Fmuommmmnhllum‘fMinnow-legroom 174 da Lei nº 
14,133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato: 

h) Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial: 

1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento: 
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CASA PROFESSOR AGRIPINO ALMEI HÁ 

Acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do objeto do 

contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais 
Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
1413372021 ou pelo agente ou pelo órgão competente para tal, conforme dispuser o 
regulamento; 
Solicitar ao Agente de Contratação a celebração de termo aditivo para a alteração do contrato 
Ou para prorrogação do prazo do contrato, após exame qualitativo do produto ou serviço 
prestado pelo contratado, conforme relatório da fiscalização do contrato; 
Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, quando 
necessários à instrução de processo judicial ou administrativo: 
O Gestor de Contrato deverá diligenciar no sentido de solicitar nova citação ou propor a 
prorrogação do contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos 
essenciais ou desabastecimento de itens necessários à Administração, no prazo de 180 
(cento e otenta) dias de antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços 
e 120 (cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos. 

153 Serão atribuições do fiscal do contrato: 
a) 
bh) 

Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas, 
Solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão 
dos contratos, 

Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 
contratuais: controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos, 
Zelar pelo material e dar sua destinação correta: 
Manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos; 
Solictar à contratada a indicação de preposto; 

Tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos do contrato 
onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e fiscalização do 

objeto contratado. 
Verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está sendo 
executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço 
quantidade e qualidade: 

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 
comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação. 
Ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de antecedência para 
contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) dias de antecedência 
para os demais contratos com encaminhamento dos documentos necessários à nova 
licitação, se for o caso; 

Salicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo de 90 dias 
antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu interesse na 
prorrogação: 
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor do 
contrato 

Fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, quando 
necessários a instrução de processo judicial ou administrativo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Limoeiro- 

PE 
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rdo. foi tavrado o presente contrato em 02 íduas) vias. 0 qual vai assina estarem de plen 
lemunhas 

" E n Cavalcanti 
PRESIDENTE 

=Contratante= 

pelas partes e por duas 

Limoeiro - PE. 28 de maio de 2025 

Felipe Soares da Silva e silva 
IDEPE - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL 

E ENTRETERIMENTO LTDA 

sEmpresa Contratada= 

qgoubr Srimnasias 
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